
Câmara Municipal de São Pedro 
ATA DA OITAVA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO
LEGISLATIVA DA DÉCIMA OITAVA LEGISLATURA.

As dezessete horas e doze minutos do dia vinte e oito de setembro de dois mil e vinte
dois, nesta cidade de São Pedro, Estado de São Paulo, no edifício onde funciona o Poder
Legislativo, na sala Pedro Bertochi destinada às sessões, realizou-se a OITAVA
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA
DÉCIMA OITAVA LEGISLATURA, sob a presidência do vereador Carlos Eduardo
Oliveira. Ocupando a primeira secretaria o vereador Adilson de Jesus, ocupando a
segunda secretaria a vereadora Alessandra Pisco. Contando com a Presença dos
vereadores: Adriano Vitor de Oliveira, Albino Antunes, Antonio Toledo, Cleuza Barros,
Eduardo Modesto, Elias Candeias, Luciano Mazzonetto, Luiz Fernando GomesAltos.
Com o numero legal de vereadores e sob a proteção de Deus, o senhor Presidente
declarou aberta a presente sessão e solicitou a vereadora Cleuza Barros para que lesse um
trecho da bíblia. Iniciando os trabalhos o Senhor Presidente colocou em discussão a Ata
da 17º Sessão Ordinária de 19/09/2022, em seguida colocou em votação, sendo a mesma
aprovada por unanimidade. O Senhor Presidente informou que a presente sessão foi
convocada atendendo solicitação do Prefeito Municipal, tendo como objetivo a

deliberação dos Projetos de Lei nº 94, 95, 97, 98 e 99/2022, solicitando aos secretários
que fizessem a leitura dos projetos. Projeto de Lei nº094/2022 — Thiago Silva —

Autoriza a abertura de crédito suplementar na legislação orçamentária do Município,
conforme especifica e dá outras providências. Projeto de Lei nº095/2022— ThiagoSilva
— Autoriza a abertura de crédito suplementar na legislação orçamentária do Município,
conforme especifica e dá outras providências. Projeto de Lei nº097/2022 — Thiago Silva
— Autoriza o Poder Executivo do Município a proceder à transferência de recursos
financeiros complementares á entidade privada assistencial e filantrópica denominada
Hospital São Lucas de São Pedro e dá outras providências. Projeto de Lei nº098/2022 —

Thiago Silva — Autoriza a abertura de crédito suplementar na legislação orçamentária do
Município, conforme especifica e dá outras providências. Projeto de Lei nº099/2022 —

Thiago Silva — Altera a Lei nº 1.838, de 30 de março de 1993. que dispõe sobre a

implantação dos serviços de transporte coletivo urbano, para sua exploração por terceiros
mediante concessão, e dá outras providências. O senhor Presidente informou queatravés
do ofício nº 256, o Poder Executivo solicita urgência especial para os projetos

apresentados, tendo como justificativa a necessidade de implementar as adequações
propostas com celeridade em vista de sua imprescindibilidade. Colocando em votação O

pedido, o vereador Eduardo Modesto, como líder da bancada, fez encaminhamento de
votação. Após manifestação do vereador o pedido foi aprovado por 8 votos, com votos
contrários dos vereadores Eduardo Modesto e Luiz Fernando. Solicitou ao 1º Secretário
que fizesse a leitura do Parecer da Comissão de Justiça, Redação, Finanças €Orçamento
referente aos Projetos de Lei nº 94, 95 e 98/2022. Tendo recebido parecer favorável
colocou em única discussão Os projetos. Houve manifestações dos vereadores Eduardo
Modesto, Luiz Fernando e Adriano Vitor. Em seguida colocou em única votação, sendo o
mesmo aprovado por unanimidade. Solicitou ao 1º Secretário que fizesse a leitura do
Parecer da Comissão de Justiça, Redação. Finanças e Orçamento referente ao Projeto de
Lei nº 97/2022. Tendo recebido parecer favorável colocou em única discussão o projeto.
Houve manifestações dos vereadores Eduardo Modesto, Luiz Fernando e Adriano Vitor.
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Em seguida colocou em única votação, sendo o mesmo aprovado por 8 votos, com voto
contrário do vereador Eduardo Modesto e abstenção do vereador Luiz Fernando.
Solicitou a 2º Secretária que fizesse a leitura do Parecer da Comissão de Justiça, Redação,
Finanças e Orçamento referente ao Projeto de Lei nº 99/2022. Tendo recebido parecer
favorável colocou em única discussão o projeto. Houve manifestações dos vereadores
Eduardo Modesto, Luiz Fernando e Elias Candeias. Em seguida colocou em única
votação, sendo o mesmo aprovado por 8 votos, com votos contrários dos vereadores
Eduardo Modesto e Luiz Fernando. Nada mais havendo a ser tratado, às dezoito horas e

oito minutos, sob a proteção de Deus, o Senhor Presidente declarou encerrada a presente
sessão, para ficar constado, lavrou-se esta. Sala de Sessões, aos vinte e oito de setembro
de 2022. Todos os pronunciamentos realizados estão gravados em DVD (som e

imagem).
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PRESIDENTE: Cedo Oliveira 
SECRETÁRIO: Adilson de Jesus 
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